
 

 
 
 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 
 

Mt/HF/RD 

RESOLUÇÃO/CEPE/UFES/Nº 129, DE 28 DE JULHO DE 2025 
 
Altera a Resolução nº 118, de 14 de março de 2025, 
deste Conselho, que aprova o Projeto Pedagógico 
do Curso de Licenciatura Intercultural Indígena, na 
modalidade presencial, versão 2025, do Centro de 
Ciências Humanas e Naturais – CCHN da 
Universidade Federal do Espírito Santo. 

 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, no 
uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta do Processo Digital nº 
23068.072864/2023-49 – COLEGIADO DO CURSO DE LICENCIATURA INTERCULTURAL INDÍGENA – 
PROLIND/CCHN; e a aprovação da plenária, por unanimidade, na Sessão Ordinária do dia 28 de julho de 
2025, 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1° A Resolução nº 118, de 14 de março de 2025, do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, passa 
a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 2°.................................................................................................................................... 
................................................................................................................................................. 
III - oferta única de 30 (trinta) vagas, com entrada no primeiro semestre.” (NR) 

Art. 2°  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

EUSTÁQUIO VINICIUS RIBEIRO DE CASTRO 
PRESIDENTE 
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